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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

(DO SR. MENDES BOTELHO) 

ASSUNTO: 

Altera o it em 11 e acrescenta o item 111 ao paragrafo 19 do artigo b2 da 

Lei n9 6 .697, de la d e outubro de 1 979, --- . que institui o Cod~ go d e Menor es . 

-----

• DESPACHO : ANEXE -SE AO PROJETO DE LEI N9 1.619/89 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-_ . .... 

PROJETO DE LEI NY 2.734, DE 1989 

~DO SR. MENDES BOTELHO) 

Altera o item 11 e acrescenta o item 11 1 ao parâgra 

fo 19 do artigo 62 da Lei nY 6.b97, de 1 0 de outuho 

de 1919, que ins t itui o Código de Menores. ----
(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N91.6l9/89) 
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1619 Anexe-se ao projeto de Le1 ---- -

Em 19 / 06 /89. 

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTIT 

" 
• 

PROJETO DE LEI NÇ: ~·77y 
Altera o item 11 e acrescenta o item 111 ao parágrafo lº 

r (., 

do art". ~ 62 ·da Lei" 6697, de 10 de outubro de 1979, que institui o Código ' 

de Menores. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº O parágrafo lº do art 62 da Lei 6697, de 10 de 

outubro de 1979, passa a vigorar com a modificação no seu item 11 e 

acrescentado do item 111, conforme a seguir disposto: 

CAP!TULO VI 

Da autorização para viajar 

Art. 62 - ............................................. . 

§ lº - A autorização é dispensável: 

1- .................................................... . 

11- Para maior de 16 anos, se na mesma Unidade da Federa 

ção. 

111- Quando se tratar de viagem ao exterior, se: 

a) o menor estiver acompanhado de ambos os genitores ou' 

responsável ou representant e legal. 

nitores, 

ção. 

b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos os ge-

responsável ou 

§ 2º -

representante legal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2º Essa lei entrará em vigor na data de sua publica 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 
A autorização para maiores de 16 e menores de 18 anos Vl 

ajar é desnecessária. O jovem dessa idade já está sendo convidado a votar 

e até é importante que ele possa conhecer os problemas brasileiros, per-' 
correndo o nosso País. 

Além de desnecessária, a autorização prevista tem sido ' 
apenas uma medida burocrática, sem grande vigor. 

Sala / / 

D Botelho 
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1.,' r ~~".t.. C A M A R A O O S O E P U T A O O S 

'" r..: ,I:> '~~ ' . ~;;)/ .. . . --' .,' 
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

• DAS COMISSOES PERMANENTES .' 

MENORES , - CÓDIGO DE MENORES 

LEI N." ,.,,' - DE li DE OUTIJIIRO DE 1m 

'INSTITUI o cóDIGO DE MENORES 

CóDIGO DE MENORES 

LIVRO I - PARTE GERAL 
.. . .. .. . ...... . ........... ....... -. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. - .. - .. .. .. .. .. .. .. .. . 

TITULO V _ o DAS MEDIDAS DE ASSISTtNCIA E PROTEÇÃO 

CAPITULO I - DAS MEDIDAS APLICÁVEIS AO MENOR 

.. ........ . -. ................. --- .. - .............. -.... --- ..... - -- .... ... ---............... . 
CAPITULO VI - DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR 

Art , 62 - O menor de ·dezoito anol depender' de autoriuçio da aute.
rldade judldiria para viajar , deucompanhado dos pais ou responúvcl, para 
fora da Comarca onde reside , 

§ 1.' - A autoriuçlo ~ dispen"ve!: 
I - quando .se tratar d. Comarca condgua l de lua resld~ncia, se na 

mesma Unidade da Federaçio, ou Incluída na mesma Re~llo Metropolitana ; 
11 - quando se tratar de viaaem ao exterior, se : 

a) o menor estiver acompanhado de ambos os aenitores ou responúvel ; 
b) o pedido de pAlSaporte ror lubscrlto por ambos os genltores ; res

ponsAvel ou representante leaal. 
§ 2." - A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais, conceder 

autorizaçlo permanente de viagem, pelo prazo máximo de dois anos, me
diante verificação da conduta do menor e do exercício do pátrio poder. 
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